
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCtCIO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 1728

lecursos: Rec de lmpostos e Transf de lmpostos - S

DATA: 31/08/2020

oRçAMENTÁRlO

Credor 2SO ÂEN EI,PREENOIMENÍOS COM E SERV INST DIVISÓRIAS LTD

Órgáo 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unúade 06 30 - FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional: 10.122.0003 - Desenvolvimento Rural e MeroAmbiente

projeto/Attvrdâdê: 6 276 - AÇÓES DE ENFRENÍAMENTO EMERGÉNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE I

Elemento: 3.3 90.39.00.00 OO.OO - OuÍos Serviços de Íerceiros _ Pessoa Jurídlca

ComPue r.--N1-ÁFo §o VALoR t>o CoI.^P{àaVAN-rÉ L€

PR.cRue NTo bess€,PRoc€SSo Et,cct'.,rtaA*Se NC PR§-

Banco
BB - i3.38s-x -REc PRóPR|os (FÍR 2)

Recursos Valor

9.825,67
Conta
63232

Banco
BB - 13.385-x -REc PRóPRtos {FÍR 2)

RecuÍsos Valor

9.E26,67
Conta
63232

cÉs30 OR(3MeN-I-4R.1-.J N 11â3.
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& :ffi:1"'s#I',:r"i*:,,'â"":x*:rsco 
Do coNDE 

&tr .cE-Bpeo
Filkos-aolicados âo relalório

Númeío do processo: 0003813i2020

Súmula

! z toÇ
Número do processo: ooo3813i2o2o Númoro único:23E.í9E.5Q8-F7

Solicúação 1 - PAGAMENTOS Número do protocolo:47491 (
Número do oocumento L

Requerente: 11147 - A & N TRANSPORTES LTDA ME CPF/CNPJ do rêquerentê:

BENCfiCiáriO: 6511 . SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAUDE ' SESAU, CPF/CNPJ dO bENEfiCiáTiO:

Endereço:

Complemento' BeiÍro:

Loteamênto: Condomínio: MuoicíPio:

Telefonê. Celular: Fax:

E-mail: Notilicâdo Por E-mail

Local da píotocolrzação 021.005.000 - SESAU- DIRETORIA ADMINISTRAÍ|VA

Localização alual: 021.005.000 - SESAU- DIRETORIA ADMINISÍRATIVA

Org. de destino.

Protocolado por: Jobsoô Têixeira de JeSUS Alualmenle com: Jobson Teixeira de Jesus

situaçáo: Não analisado Em trâmite: Não Procedência: lnlerna Prioridade: NoÍmal

Protocolado em: 26/08/2020 09:36 Previslo para: Concluido em:

\

SoLIcITAÇÃO DE PAGAMÉNTO REFERENTE A SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÓES PIPAS, PARÂ ATENDER AS

ruEcessróaoes on sEcRETARtA MUNIctPAL DE sAúDE. coNFoRME coNÍRATo DE N'079/2016

PERÍoDo 01 A 22 DE luLAot2o2o
NOTA FISCAL N" OO72

VALOR: R$ 21.926,03

Observaçáo SECRETARIA DE ORIGEM: SESAU

Jobso2-7 ira de Jesus A & N ÍRANSPORTES LTDA ME

(Requerontê)(Pío locql ado poí)

Hora: 0g:36:11



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data

N. da Oídem

Íotal

31t08t2020

í783

OROEM DE PAGAMENTO

uÍgao: uo

Unidade: 06.30

Funcional. 10.122.0003

Pro,elo/Atividade. 6 276

Elemenlo: 3.3.90.39.00.00.00.00

Sub-Elemênto: 3.3.90 39.99.00.00.00.0002

Fonter 0002

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SAÚDE EM AÇÃO

- AÇÓES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORÍÀNCIA INTERNACIOÀ

, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

- Oulros ServiÇos de Terceiros . Pessoa Jurídica

- Rec de lmposlos e Transf de lmpostos - Sâúde 15%

Númêro do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado :

Toral (A) :

9.826,67

0,00

9.826,67

Pagamenlos anterioÍês

Valor dâ ordem l

Vâlor Anulado

Toral ( B )

Saldo (A- B )

0,00

I E26 67

0,00

9.826.67

0.00

Credor:

Endereço

C,N.PJ.:

2EO AEN EMPREENDIME'{TOS COM E SERV INST OIVISÓRIAS LTD

AV ELMO SEREJO FARIAS, ,t303 CidAdE, SIMÔES FILHO

34-21948?J0001-30 lnsú.Est./ldent Prof.:

UF: BA

EspecificaÉo:

DESTTNADAAOS SERVTÇOS COM LOCAÇÂo DE CAMTNHÔES PrPAS COM FORNECIMENTO DEAGUAPOTAVEI, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N'
02s/201 6. CONTRÂTO 079/201 6.
NOTA FISCAL:0072
PERIODO: O1/O7i2o2o A 22t07 t2020
PROCESSO:381 3'l2020

Fonte de recursos : VinqJlados Totalgeral 9.826,67

Ficâ autorizado o pagamenlo de 9.826,67 (nove miloitocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos)

Descontos

Íolal de descontos

Liquido a pagar

0.00

9.826.67

Recursos
Conta

63232

Banco

88 . 13.385-X -REC PRÓPR|OS (FTR 2)

Cheque/Docto ValoÍ

9.826,67

O processo íoi pago conforme autorizaÉo

Oala 31 l0El2O2On,,
n*r,r"ãúQ11$xá"0

DiretoÍa Financeira



z G3380108451878331
01/09/2020 08:48 31Emissão de comprovantes

SISEB - SISTE}IA DE INFORIiIACOE5 BAI{CO DO SRASIL
gtlg9/292o - auroarENDrÍi,lEÍ{Ío - 0t.48.31
4577204577 5E6U|DÂ VrÂ OOO2

COIPROVAiIÍE DE TRÂI{SFERETICIÂ

CO}iPROVA'{TE DE

TED . TRANSFERENCIA ELETROHICA DISPONIVEL
CLIENTE: PIISFC-FUNDO l,l DE SÂUDE-RP
ÂGENCIÂ: 4577-2 CO TA: 13.385-X

FIiIÂLIDAoE: 01 CREDITo ÉFt cot{TA
REI{ETENIE : PTISFC-FUNDO It DE SAUOE.RP

BA c0: 237 - BÂI{CO BRADESCo 5,4,
Â6ENCIÂ: 3563-7 - SA0 FRÂNCISCo 0O CoNDE

CoNTA: 1O.2O9-O

FAVoRECIoO: Â E N TRAISPoRTES EIRELI
CPFICNPI : 34,249, 4A2/oOo7-3O
VALOR: Rí
DEBITo El.l: 3L/08/2O2O

20 .5OO ,99

DOCUHETITO: 083101
AUTENTICACAO SISBB I c. Bc9. 739. 78A. 89C. EDB



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

0ata:
N. da Ordem

Total

27108t2020

17C3t20

AUTORTZAÇÃO DE PAGAMENTO

urgao' ob

Unidade: 06.30

Funcional 10.Í22.0003

PÍojeto/Atividade: 6.276

Elemenlo: 3 3.90 39.00.00.00.00

Sub-Elemenlo: 3.3 90.39 99 00.00.00.0002

Fonte: 0002

. SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE EI\,4 AÇÃO J
. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNAC

- Oulros Serviços de TerceÍos - Pêssoê Jurídica

- Outros Serviços de TeÍc€iros - Pêssoa Juridica

- Rec de lmpostos e Trânsf de lmposlos - Saúde 15%

Número do empenho

ValoÍdo empenho :

Valor anulac,o i

Iorâl(A):

521

I826,67
0,00

9.826,67

Pagãmentos anteriorês

Vâlor da oÍdem :

VâlorAnuladol

Total(B)l
Saldo(A-B)

0.00

9.826,67

000
9.826 67

0.00

Credor] 280 AEN EMPREET{DIMENTOS COÍII E SERV INST DIUSÓRIAS LTD

EndeÍeçô: AV ELMO SEREJO FARIAS, 1303 Ctdade: SIMÔESFILHO

C.N.P.J.: 34-249-482/0001-30 lnscr Esl./ldent.Proí :

LJF: BA

Espêcifcáçào

DESTINADAAos SERVIÇos coM LoCAÇÁO DE CAMINHÓES PIPAS COM FORNECIMENTO DE AGUA POTAVEI, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N.

029/2016. CONTRATO 0792016.
NOTA FISCAL:0072
PERIODO: 01n7 n020 A 2A07 12020
PROCESSO 3813'12020

Fontê dê recursos iVinculados Total geíal 9.826,67

Frca autorizado o pagamento dê 9.826,67 (nove miloilocentos e vinte e seis reais e sessênta e sele centavos)

Desconlos

Totalde descontos

Líquido a pagar

0.00

9.826.67

Autorizo o pagamento des* processo

Oala: 27rcA12O20

l','-ro l-----l;"roo7"*.*É*^
SecÍetário de Sâúde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data 27 t08t2020

LTQU|DAÇÂO N. í783

urga0'

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:

Sub-Elêmento.

Fontê de rêcursos

Código reduzido.

06

06.30

10.122.0003

6.276

3.3 90.39.99.00.00.00 0002

33903999000000

0002 - 20

000197

, SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE
. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÊ
. SAÚDE EM AÇÂO

,t')

ra
. AÇÔES DE ÉNFRENÍAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚOE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACI

- Outros SeNiços de Teícêiros - Pessoa Juridica

- Oulros SeÍviços de Terceiros - Pessoã Jurídicâ

- Receilas de lmpostos e Trãnsíerêncras c,e lmposlos - 1 5% Saúde

Número do empenho

Valor do empenho :

ValorAnuladoi

Total (A):

521t20

I826,67
0,00

9.826.67

Liquidaçõês Anleriores

Valor de liqurdaÉo:

ValorAnulado:

Toral (B):

Saldo (A' B):

0.00

9.826,67

000
9.826.67

0.00

Credor:

Endereço

C,N,P,J,

280 AEN ETIPREENOII'ENTOS COf E SERV INSÍ DIVISÓRIAS LTO

AV ELMO SEREJO FARIAS, í303 CidAdE: SIMÓES FILHO

34-24 9-,í 82/0001 .30 lnscÍ. Est./lde nt. PÍoÍ-: UF: BA

EspecifcaÉoi í
DESTTNADA AOS SERVTÇOS COM LOCAÇÁO DE CAMTNHÔES PrPAS COM FORNECTMENTO DE AGUA POTAVET. CONFORME PREGÃO PRESENCIAL
N. 029/201 6. CONTRAÍO 079/201 6.
NOTA FISCAL:0072
PERÍODO: O1/07/2020 A 22tO7t2o2o
PROCESSOT3813'/2020

Descontos

Totalde desconlos:

Líquido a pagaÍ:

0,00

I826.67

LiqudaÉo:

Fica liquidada a importância de 9.826,67 (nove mil o ocentos e vinle e seis Íêais e sêssenta e sete centavos)

DECLARAÇÃO

Declaramos que os maleriais Íoram Íêcebdos e/ou serviços prestados

Oala : 271oE12020

A despesa Íoi devidamente liquidada, podendo ser paga

Data . 2710812020

<-\

Jirrriil l'1;'

3É,,'rr"., x' ''"
eo*["-*, ^i*r- ,i-r../



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Notâ.de Empenhg

Dâla:

N'do empenho

Global

01t0712024

521t20

C.N.P.J.i 12.773.821/0001-40

Municíp o: São Francisco do Conde - Ba

Órgão: 06

Unidãde: 06.30

Funcional: 10.122.0003

Projelo/Atividade: 6.276

Elemento 3.3.90.39 99.00 00 00.0002

Código reduzido: 000197

. SÉCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação lniciall

Suplemênlaçôes

Anulaçôes:

Total (A):

0,00

300.000,00

91.s00,00

208.500,00

NAC

38.272,13

UF BA

. SAÚOE EM AçÃO

. AÇOES OE ENFRENTAI\,IENTO EÀ,4ERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INT

- Outros Serviços de Íercerros _ Pessoã JurÍdicá

Émpenhos antenores

VâloÍ do empenho

Valor Anulado:

Tolal (B):

160 401,20

9.826,67

0,00

170.227 .87

Saldo(A-B)

.-rdor 280 AEN EMPREENOIMENÍOS COM E SÉRV INSÍ DIVISÓRIAS LTD

EndeÍeçor AV ELI,O SEREJO FARIAS, 1303 Cidade: slMÓES FILHO

C.N.PJ.: 34-249-4 82/OOO 1 -3 O lnscrEst /ldent'ProÍ':

Bancol Agência-

Coôta Conenle:

Fone

F ax'.

Especiíic€Ção 1

pELA REGUÇARtZAÇÃO DO EMPENHO SO DÉSTINADA AOS SERVIÇOS COI\4 LOCAÇÃO DE CAI\'llNHÔES Plllq 99Y-FoRN
POTAVÉI. CONFORME PREGAO PRESEN.CIAL Nô 029/2016, CONTRÁTO 079i2016'TERMOS ADITIVOS I' II'III' IV' VALOR GLO

DO|S MTLHOES CENIO E SETENTA E iiNõô r'rrr- iéerscENros REArs). VTGENCTA 22 DE JULHO DE 2019 A 22 DÉ JULHO

ÉCIIJENTO DE AGUA
BAL RS 2 175.600,00 (

DE 2020

Total gêral g 826,67
Fonte de recursos . Vlnculados

Ficáempenhadaaimportánciadêg,826'67{novemiloitoc€ntosevin[eeseisreaisesessentaesetec€nlavos)

Fundâmento legal

Model. licitaÉo :

Conlreto:

PP029-2016-1

Pregão Presenclâl

o79t2016

Númêro iPP029-2016

20to712016

20t01t2016

22t07 t2016

Dâle

Data

Data

Autonzo o empenho dessâ desPesal

Oalat 0110712020

a lvâ Sanlos

Essa despesa íor empenhada em crédito próprio

Daá . A1 107 12020

. í-
sh '_.

tc' lrEleuz

SecretáÍia d Saúde

-,t(
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SIMOES FILHO

Secretaria Municipal de Fazenda
Prefeitura 14unicípal de Simões Filho - Pràçà 7 de Novembro, 359, Centro - 43.700-000 -
Bràsrl - Telefone: (71) 3296-9850 J

#3

IE
ÍE

: |-r,:;, !!g!.: 2ozoooq

oo7z.-

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS-E

Em ssão (Horário de Brasíla) Período de Competência líunicí9io de Prestàção do Serviço

l2lOA/2O2O 11:11128 Ogl2O2O Sáo Franclsco do Conde - BA
Reg. Êspeclàl 'rributâçáo Errg bilidàde do ISS

Nênhum Exigível em São FÍanclsco do Condê

PRESTADOR DE SERVIçOS
Râ2ão Sooàl

A & N TRANSPORTES EIR,ELI . Ít{E

Nome Fàntàsia Emàil

A & N TRÁNSPORTES aen-emPreendimentos@hotmail,com
CPF/CNpJ Inscíção Mlnicipâl Ins.nção Estâduàl Simpiês Nôcionãl Incentivador Culturôl Fone/Fat

34,249,482/OOOI-3O 1487 O2954sO96 Não Não (71) 3296-0418

Avn Elmo Scrêjo Fatias, t3O7 SIJBSOLo sAlÁ or, CrA I - CEP: 4370O-ooO - simões F ho ' 8A

TOMADOR DE SERVIçOS

Noôe/Rôzão Soclâl

PREFEITURÂ I,IUNICIPÂL DE SAO FRATICISCO DO CONDE
CPF/CNPI Inscriio I'lunicipal lnscnção Eslôduãl Fone/Fàx E-marl

13.83O,a23 /OOO I -96 aên-empreendlmêntos@hotmail'com
Enderêço

Pç DA INDEPENDENCIA , SN , CENTRO - CEP: 439OO-OOO - Sto Francisco do Conde - BA

J

!..
!.-

t-, ['truril!tfl!tlN

SERVIçO PRESTADO
160t - S.rvlço! dê tiàá.po?tG GolGtivo municlp.l rodovládo, mêt?ovlÚrio, ,.rroylÍrlo e âqutviá?lo de p.t..gêlrot. CI^E: 3600602

oesccrÇÃo Dos sERVrços
sERvIços oE LocÂÇÃo DE 01 (uM) cÂRRo plpa coM cÂpÂctoADE oE ls,oooL, culo pREço uNrrÀRIo É DE R$ 12.419,35, PARÁ ÂTENDER a.
SECRETARIA DE SAUDE, EXCEPCIONALMENTE RELACIONADO AS DEMANDAS EXTRÂS SURGIDAS NA PANDEMIA DO COVID-I9, DURANTE O PERIOOO DOS

otls ro À zz Do MEs DE JULHo/2020

sERVIços DE LocAÇÃo DE ol (uM) cÂRRo ptpA coM cÁpActoADE DE g.oooL, culo enrço ulrÁuo É DE R$ 9.506,68, PARA AÍÉNDER A sEcRErÂRIA
or saúoe. excepctôNllr4eNrÊ nÉr-cctoNrDo AS oET.TANDAS ExrRÂs suRGIDAs ta priDEtlln oo covlD-19, DURANTE o PERÍoDo Dos DIÂs 1o À 22

OO MES DE JULH0/2020

it, ,

\\\il\ ^".-,'t'ÍoqJ\lY/-.'re u- 
.. ., .'

.,\üF'
íoeu: ' À.Í. . '

§*§sN"
s$nou"

qg"

RETENçÔES FEDERAIS

PIS (RÍ)

o,oo
conNs (Rr)

o,00
lNss (RÍ)

o,oo
IR (R$)

o,oo
csLL (Rr)

o,oo
Outràs Retenç6es (R$)

o,o0

VALORES

Valor dos Servrços (RÍ)

21,926,O3
lss {Rr)

Deduçóes (Ri)

21.926,03
IsS Retido (R$)

o,oo

Desconto Incondicronado (R$)

0,oo
0esconto condicronado (RÍ)

o,oo

Base dê Cálculo (RÍ)

o,oO
Valor Llquido (Rí)

21.926,O3

aliquorô (%)

5,O0
vâlor Íotrl d. tlotà (Rl)

21.926,O3
ourus nrronulções
Esta NFS-e é àutodeclarêtória.
ISS Retrdo pelo Tomador'
Substitui notà 202000000000071 de r0/08/2020



.LÂ N II1A]15POBIE5

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FRANCISCO DO CONDE

ATT.: SECRETARIA DE SAÚDE

ROTEIRO SESAU

locnçÃo or vtÍculos cRutrunÃo TANQUE

São F de - BA, 03 de

t

A&N TRANSPORTES

I/UND / Iol;ol1 / fL/ I,/

A&N ÍRANSPORÍES tlRtLl ME - CNPJ 34.249 48210001'30
Av.nrdr t íge.hc,o t mo Seíetodc Fãrras, ne lJ0L sub5o Ô, sala01-ClÂ I

i nõ.s fr no,Ran J aLp á3loo!00-I.'rírx.i/.111960418

§
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ffi
' ESTÂDO DÂ BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDÂ E ORçÁMENÍO

OEPARTAMENTO DE CONÍROLE ORçAMENÍÁRIO

L\
\

SECRETARIA

CREDOR:

OBJETO:

ucrTAçÃo:
CONTRÂTO:

aDtTtvo 01:

aDtTtvo 02:

aDtTtvo 03:

CONTROLE DE COIIÍRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

A & N TRÂNSPORTES LTDA, ME

PreslaÉo de Serv ços de LocáÉo de Ceíninhóês pipas (Oemanda Exlras Surgidâs na Pandemra do COVID - 19)

o7gt2o16 VALOR: VIGÊNCIA: 27/O'r, /2076 a 22/A712017

079/2016 vaLoRr vlcÊNoa: r2lo5l2o11

a7st2016 VALORT VIGÊNOA: 22107/201t 
^22l}1l20r1a7sr2o16 VALORT VIGÊÍ{CIA: 22lo7l2oÉ 
^ 

22l17l7,rs

' i' :&bi potfàiiíbillo2o
VATOR TOTAT DO CONÍRAÍO+ADIÍIVOS 26.iloo.0l)

n:ofiúÉrs corrirúru
SALDO OE

CONTRÂTO A
EMPENHÂR (F)

SALDO DE
cot{TR To Rl

(c)

VALOR
ÉMPENHADO

(D)

SALDO DE
EIIPENHO

(E)"(D)-(B)
NF/MED PERIOOO

VALOR DO
CONTRATO OU

ADITIVO (A)

VALOR DA NF'S
(B)N" OO PP

16 a00,0à 26 400,00 26.400,00

4.413,91lull20 2Í.926 03 1.473.97381312024 72

4,471,974173,97
4.473,971.473,97

1113,97 4.473,97

4.473,974.473,97
4.473,974 473,97

4173.91 4.473.97

4.473,974173,97

4.473,974.473,97
4.473,974.473.97
4.473,914 473 97

4.471,974 473,97

4.473,974.173 97

4 A73,97 4.473,97

4.473,914173,97
4.471,974.473,97

4.471,974113,97
4.473,974.413.97

4 473,97 4.473,97

4.473,974.173,97

4,473,914.473,97

4.173,974.473,97

1473,97 4.473,91

4.473,974173,97
4.473,974 413.57

1 473 97 4.471,97

1 473,97 4.473,97

4,473,974.473,97
4.473,974 473,91

E.947.94 26,400,00 8.947,9426.&0,00 2r.926,03SUBTOTÂIS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A & N TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 34.249.482/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 'Í 5'l da Lei no 5.17?, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da Íegularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em OÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://wwwpgfn.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211012014
Emitida às 09:03:55 do día 021031?020 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2910817020.'
Código de controle da certidão: 24F3.366C,DC86.24E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDEFIAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscriçáo: 34.249.482/ooor-30
RAZãO SOCiA!]C E N TRANSPORTES EIREU ME

Endêreco: AV ENG ELMO SEREJO DE FARIAS 1301 SUBSOLO SALÂ 01 / CIA Il /
' stMoEs FILHO / BA / 43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

c^rxÀ

O presente Certifícado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/081 7020 a 06/ 09 /2020,

CertiÍicação Número: 202008080149087 59987 57

Informação obtida em 26/0812070 09:42:34

A utilização deste Certificado Para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

# ô
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e íí4 da Lei 3.956 de íí de dezembro ds í981 'Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20202176665

Emissão: 30/07/2020 09:00

ü

Ficâ certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou iurÍdica acima

identificadâ, relâlivas aos tribúos adminislrados por esta Secretaria.

Este certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Díüda

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito de Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormente

Emitida em 3010712020, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua

emrssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRlAs ou vüA INTERNET, No ENDEREçO httpr/www.sefaz.ba.gov.br

RÁZÃO SOC| r

A&NTRANSPORTESEIRXLI

tNScRrÇÃo EsÍaouAL

029.s45.096

CNPJ

34.249.4E210001-f,0

l.tdD

b

J

Válrda com a apresentação conlunta do cartâo original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Sêcíetaria da Receita Fedeíaldo Minislério da Fazenda.

Página I de I RelC€rtidaoNegâtjsa rpl



261Ogt2020 EM'SSãO dO CERÍIDÃO NEGATIVA DE DÉBI'I OS ÊíSCAIS

ESIADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIIâL DE FAZENDA s

Contribuinte: A & N TRANSPORTE§ l,lDA lvtll,

AV ENG. ELMO SERF,JO DF., T.ARIAS I.1OI SUBSOLO SALA OI , CIA II
['ndereço: srMoES FILHO. BA , cEp 43.700-000

','prnrr»io",i$oiÀtt nr orírrfu r-lsc,+r$$ ê#

CNPJ/CPF: 34.249.48210001-3p., .,,,,+.s_. :." _:ef$c.5!g!gp:, ,: -.: .:itt.'-::',:; .".i.:iiã::;.;-;.i.' i t.'.,i,*"::-,i',

,. ".t.

.Élora!4'e'mi5ãP

conômica; 0001487
j,: i it:i'n .. .

08:42:êF Yalídade:24l1112020Data da emissâo :2618/202O

CERTTFTCAMOS que. até a data,c hora em epi3rate, nâo con$a, nm tàses informatizadas e

integradas ao sisrema tle processapenm .(c (adoS tf CND, da Sectetarià Municipal de Fazenda,

penãência fiscal. em norni do Coítrituiirte.acÍmâ indicado, eoqforme tlispositivo legal: Art. 205

ã" óTN e art. 391 e 393 da Lei Murucip?l:8934Q,1 
. ., 

' 
, ,. 

- 
,

Fica ressalvado o direito dé a &crtíaria'Munigpgl i:úadryih. Sirnões Filho exigir cobrança de

quaisquer debitos referentes a Êcolrimentos qft uãoítflham:Elilo etl'tuados e que venham a ser

upuruáo, pela Sccrctaria MunicipÍú dô Faztqql dbsgfvado, B prqzo decadencial ou prescricional.

conforme prerrogativa legal previstâ no arugo 39s-irarágrafo 3" da tçi Municipal n' 895/ 2012.

A autcnticidade desta Cenidào dcverá ser confim',ailzi via Inicmet iro cndc(eço

htç://sefaz.simoes hlhoiba. gov.br :",

-."'"--**i.

Chave de validaçào da cenidâ

t ií
.-i

Atenção: Q.ualquer psura ou emenda invalidará este docutnento
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: A e N TRÀNSPORTES EIRELI
(MATRI Z E FILIAIS) CNP.]:

Certidão n" : 5565911 /2020
Expedição | 02/03/2A2A, às 09:01:14
VafÍdade: 28/08/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

34.249.482/000L-30

dias, contados da daEa

certif ica-se que A É N TRÀNsPoRTEs ETRELT
(ltÀfRrz E EILIÀIS), inscriLo(a) no CNPJ sob o no

34.249.482lOOO1-30, NÃo coNsTA do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consofj-dação das Leis do

Trabalho, acrescentado pefa Lei no 72.440, de 7 de julho de 201L, e

na ResoIuÇão Administrativa no L410/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atual j.zados aLé 2 (dois) dias
anterj-ores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re.Iação
a todos os seus estabe.Leclmentos, agências ou f iliaj-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à ver j-f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: //www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀ}iTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhastas, inclusj-ve no concernente aos
reco I himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emorumentos ou a recorhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do
Trabalho ou Comissâo de Conci.IiaÇão Prévia.

e;É
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidlo Negativa

Número : 202008203424948085946

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICÀ que, até a presente data. NÃO

CONSTA em A, CNPJ N." 34.249.482t100I-30, registro de Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas

ou Tomada de Contas lrregular.

Observações:

. CeÍidâo expedidâ gratuilamcnte, através da lntemcti

. A consulta para a emissão destâ cenidão loi efetuada nos registros do Cadastro de Contas Julgadas lrregulares do Sistema de Controle de

Contas do TCM-BA. cxcluidos os lançamentos relatrvos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por pane deste

Tnbunal;
r A rnformação do n. do CNPJ acrma é de responsabiLdade do solicitante da Certidâo, derendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destrnatário:
. A autenticidade desla ceíidào poderá ser Yerificada na página do Tribunal dc Contas dos Municíplos do Estado da Bahia

(\\'§\r.tcm.ba.gov.br), a!-dvés do número dâ ceÍtidào e do número do CNPJ;

. Cenidão emitida às (08h59) do dia 20108/2020, com valiüdc rle 30 (trinta) dias a conlaÍ dâ sua cmissão.

Â autenticidade desta certidão pode!á

ser verificada na página do Tribunal de

Contas dos Municipios do Estado da

Bahia (\rryw.tcm.ba.gov.br), aüavés do

número da certidâo e do número do

CNPJ

i..:r':- I
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Salvadoí. Bahia. 20/0&2020.
E[dereÇo: Avc da {, n',195. L:d. Cons. Joaqurm Batista i''eves'

Cenlro Adúitistràti\o da Bahia - CÀ8. CEP:41-745-002. Sah'arlor, Bahü
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Segundaíeire
20 de Feve.eiÍo de 2017
18-AnoV-Nô1478 São Francisco do Conde

Diário Ollcial do
MUNICIPIO

{r\
I

Estado da Bahia

PREFEITUFÁ MUNICIPAL DE sÃo FRANcÍsco Do coNDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. SESAU

Dêsigna serviro{es pal-a exercer a funÉo de gestor thular e gestor

substituto dos conhâtos abaixo.

A sEcRErÁRtA DA slúoe oo nuxrcipro DE sÃo FRANctsco rlo coNDE, Esrado
da Bahia, no uso das atribuiÇões legãis que lhe côníerem a Lêi OrgÉni..â Municipal, e ainda o Decreto
Mrn:Eipal n" 1876nO17,

Coísideratdo qre cábê à Prdeitura, ÍE Eím6 do arts. 59, lll ê 67 da Lei 8.666/93, acom@rhar
e fscallar a ereq4ão dos conhâtG cdêbí-ad6 de um lepÍeserúante da Admhist-ação;

Considerândo q€ é deve{ do irunbípb maotE í6cáis Ísm*neílte desilnedo Curante todâ a
vigêncja dc coílHos cdebrêdc pda eíithade:

RESOLVE

AÍL lo - Des€nar os s€íviJores EDSO IIESSIAS OOS SÂXTOS, m*í.uta n. 6í)58. como
gEsb út aÍ, e ,{ÁlARÀ VIERÂ cCÍt{ES S|LVA, máíiãÍa h. 65t}89, coíno gestor sub6titjto do coflt âto
cdebrâdo com a sêguinte eÍnpíesat

Emp{esâ CNPJ ConHo n" Objeto

AENCOI$ERCIÁLLTI)À
ME

I

31249j€,21@01-§ 079Í2016 LOCAçAO DE CÁrUtOS Pü'ÁS

Art. 2" - Estâ Poítaria enlra em vigor na deta da sua public€ção. rêvogam_se as disposiçoes êm
coítráÍio.

São FraÍicisco do Conde, em í6 de Fevereiro c,e 2Ol7

//
,raurrn o, orffi 

"rLva 
saNros

SêcÍetáú da Sáúde

PREFEMJRA I'JNICIPAL DE SÁO FF{ÂNCISCO t)o CONOE
Ênd. Práç. d. hêpen áÉ., ,n - cêrúD. slo FíÉÊ5có éo caü!l^

CEP: 43-ÍXXl@
-' élj (0-"1) 6stlo@

cERT|FlcAÇÃo DIGITAL: FXDTBRMGAZBStNRoHtUBtA

Esta ediçáo encontra-se no site: www.saofranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certiÍicado ICP-BRASIL
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40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."079/2016.

pnecÃo PRESENcIAL N.oo29/201 6

4" ÍE

Mat:

RMO ADITIVO AO CON TO QUE ENTRE

SI CE t-ÊaRA[,] o lvtutttcíPto oe sÃo rnaNctsco
DO CONDE E A EMPRESA A & N COMERCIAL

LTDA. ME, NA FORMA E CONDIçOES ABAIXO.
Mat

o tritutttcípto o sÃo rmnctsco Do coNDE BA, pessoa jurídica de direito

público interno, sed iada na Praça da lndependência s/n,o, Sáo Francisco do Conde - BA,

inscrito no CNPJ sob o n "1 3.830.823/0001-96, neste ato representado Por sua

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SEGAD, através do

secretário Sr. LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, casado, técnico em

contabilidade, inscrito no CPF sob o n '1g7.130.705-00, portador do RG n.0í 272 826-

88, expedida Pela SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Jose Ribeíro da Silva, QD H

L 32, lpítanga, Lauro de Freitas BA, CEP: 42.706440, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado, a emPresa A & N COMERCIAL LTDA 'ME, Pessoa

urídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o34.249.482l000í -30, com sede na

Ave nida Elmo Serejo, n.oí303, Cia ll, CEP: 43.700400, Simoes Filho BA,

rep resentada neste ato pela Sra. EIinádia Alves de Souza, brasileira, solteira,

emp resária, inscrita no CPF sob o n o468.604.8 75-34, portador do RG n.o02.414.85045,

expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no endereço profissional acima citado,

aqui denomin ada CONTRATADA, resolvem firmar o Presente termo aditivo, conforme o

constante no Processo Administrativo N.'3679/20í 9, consoante com a leg IS laçáo

pertinente, e as cláusulas abaixo transcritas e pactuadas'

cúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO.

Constitui obieto do presente instrumento, a prestação de serviços de locaÇáo de

caminhóespip,"p",aatenderasnecessidadesdaPrefeituraMunicipaldeSão
Éiàncisco do ôonde, conforme proposta de preços da contratada e termo de referência

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO DO 4" TERMO ADITIVO'

constitui objeto deste inskumento, a Íenovação contratual com início em 22 de julho

de 2019 e término em 22 de julho de 2020, nas mesmas condiçóes pactuadas

anteriormente, conforme a previsão do Art. 57, ll, da Lei n.o 8 666/93'

cúusuLA QUTNTA - DA DorAÇÃo oRcAMENTÁRlA

rco A n

33.90.392.07404.04
0133,90,392.02805.35
1433.90.392.170Ub.JU

33.90.39 006.201J I.J J

Preça da lnd6pêndéncla, s/n., Cenro - Sáo Franctsco do Conde/BÀ, CÉP: €.900'000
Departamonto do ConÚátos e Convênlos

Telêfone: (7í) 365í {0í7l8053
í

00

i i;a-],t ç'it
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PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

CPF N.o Ca-t , -l s-áu

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

0ão
Assess JuríCi Adlu o

o BA 347

cúUsULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO.

permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado
que não colidam com as alteraçÕes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo

em 05 (Cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o

subscrevem, para que produza seus regulares efeitos

São Francisco do Conde, 22 de julho de 2019.

n)

PELO CONTRATANTE: o S JUNIOR
SECR ARIO

fu;"áa,. 4L» a"
ÉIINADIA ALVES DE So

REPRESENTANTE

q

CPF N.Oe< /4r. otr-r)

Praça cla Inc,êpendénclâ, §/n., C€ntío - São Francisco do Conds/BÂ, CgP: €.900.000
0êpartamento de Contrato! e Convênlos

Telêfone: (71) 3651{0í7l8053
2



Terça-íeíra-j0'de julho de 2019
Ano ){III 'Ediçdo N' 1345

-12-
Pí€leilura Munrdpal de São Franclsco do Condo - BÀ

6.201

Diário Oficial do
EXECUTIVO

TERMO ADmvo fiERMO ADÍTIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO COÍ{TRATO Nr 079/2016)

4c TERMO ADlrlvo Ao CoNTBAÍO N.cO79/2016, cglgbjad-o- entÍe o MUNICÍP|o DE SÃO

FRANctsco Do coNDE e "..rlll""-a'à 
i'õôúÊncrel LrDA- ME' PREGÃo PRESENCIAL

N.eo29/2016. Do obleto do conüü êon"iiúiàut"to do pÍssentê instrumento' a prestaÉo de

serviços de locâçáo de camintroeffis"p-arilü'iái ":f!::isidades 
da PreÍêilura Municipal de

são Francisco do Conde, contorme'piápd"ru o" píeç-os da contÍatade e teÍmo de reíerência'

ffi ilrlú.lL:rÍq',1,1;ru:E;i1,";"1,^:"*::*:3tr153:1"1
oactuadas anteÍiormente, conJot.áã là't"ao ao Art' 57' ll' da Lei n e 8'666/93'

ba ooucÂo onceuettranra,

ASSTNADO ÊM 22JO7lú14

0033.90.392.O7 4o4-o4 0133.90.392.O2405.35 1133.90.392.17006.30 o033-90.39

SECRETARIA DE
LOURIVAL

GESTÃO ADM
RODRIGUE]S J

INISTRATIVA
UNIOR

http://prn s a o f r a n c i s c o d o c o n deb a imprensao licial.org/

- cFRTIFICADO DIGITALMENTE POR:AC CERTSIGN SBF ICP-BRASIL I lt',! P R E N S A O F lC lA L ORG

)

:í;,1 ! 1.ii

3Í.31
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3O TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N.OO79/20í6.

PREGÃO PRESENCIAL N.OO29/20í 6

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

0
Adlunio

,JW
Mat 3'TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI

cELEBRAM o tuuxlcípto DE sÂo FRANctsco Do
CONDE E A EMPRESA A & N COMERCIAL LTDA .
ME, NA FoRMA E coNDtçÕEs ABAlxo.

'!'lâ I :

o r,auttcÍpto E FRANCISCO DO CONDE - B,\ pessoa jurídica de direito púbtico
intemo, sediada na Praça da lndependência s/n.o, São Francisco do Conde - BA, inscrilo no
CNPJ sob o n.'13.830.823/000 í -96, neste ato representado por sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE GESTÃO ADM|NISTRAT|VA - SEGAD, através do secretário sr. MARGUS
WELBY RIBEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, inscrita no CpF sob o
n.'606.455.635-87, portador do RG n.o04.75 5.462-29, expedida pela SSP/BA, residente e
domiciliado na Travessa Jandaia, n.'08, Parque lpê, Feira de Santana - BA, CEp: 44.149-
999, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa A & N
COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ sob o
n.o%.249.4820001-30, com sede na Avenida EImo Serejo, n.o1303, Cia , CEp: 43_700-
000, Simões FiÍho - BA, representada neste ato peía Sra. Elinádia AJves de Souza,
brasileira, solteiÍa, empÍesária, inscrita no CPF sob o n.0468.604.875-34, portador do RG
n.o02.414.85045, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no endereço profissional
acima citado, aqui denominada CONTRÂTADA,, resolvem firmar o presente termo aditivo,
conforme o constante no Processo Administrativo N..330í/20í8, consoante com a
legislação pertinente, e as cláusulas abaixo transcritas e pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-Do oBJETo Do coNTRATo.

constitui objeto do presente instrumento, a prestação de serviços de locação de caminhões
pipas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de são Francisco do conde,
conÍorme proposta de preços da contratada e termo de referência.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO 1O TERMO ADITIVO

constitui objeto deste instrumento, a alteraÉo do valor original do contrato com acréscimo
legal de 1,9952352% ao contrato original na importância de R$40.200,00 (quarenta mil e
duzentos reais), elevando o valor globaÍ do contrato para R$2.055.000,00 (dois mithôes e
cinquenta e cinco reais), conforme a previsão no Art.65, sí "da Lei N.o8.666i93.

CLAUSUI.A TERCEIRÂ- DO OBJETO DO 2" TERMO ADITIVO

Constitui objeto deste instrumento, a pronogação contÍatual com início em 22 de julho de
2017 e término em 22 de julho de 2018, e alÍeração do valor original do contràto com
acréscÍmo legal de 5,9857% ao contrato original na importância de R$ R$í20.600,00
{Cento e ünte mil e seiscêntos reais), elevando o valor global do contrato para
R$2.í75.600,00 (dois milhões, cento e setenta e cinco mil e seiscentos reais), conforme
as previsões legais do Art.57, §1o, lV c/c Art. 65, §1o, ambos da Lei 8.666/93.

Praç! dr lndôpsndâncla, r,ln.. C€nto - Sào Frâhcl.êo do Condá/BA CEp: 43-900{OO

SSOT

DêPârtârhsnto Gls Contrátoi € Convónlo.
T€láíonâ: fIí) 3651 {0í7l8053

í
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"8,çTôffi;tÊM ESTADO DA BAHIAlgeBg pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE sÃo FRANctsco Do coNDE

CúUSULA aUARTA - Do oBJETo Do 30 TERMo ADITIVo.

constituí objeto deste instrumento, a renovação contretuar com ínício em 22 de jurho de20í8 ê término.em 22 de lurho de 20í9, nai mesmas condições pactuadas anteriormente,
conforme a previsão do fut. 57, ll, da Lei n.o g.666/g3.

cLÁusuLA eutNTA- oA DoTAçÂo oRCAMENTÁR|A

CLÁUSULA sExTA- DA RÂTIFICAÇÃo.

P_ermanecem inalteradas e aqui raü'ficadas as demais cráusuras do contrato ora aditadc quenão colidam com as alteraçóes contidas no presente instrumãnto.

Asses oAd junto

o^Ê;Bl.

E, por assim estarem justas e contra
05 (Cinco) vias de igual teor e forma,
que produza seus regulares efêitos.

tadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
na presença das testemunhas ubscrevem, para

São Francisco d ndà,2

..lz

MARCUS WE
s o

ulho de 20í I

RO s Ets
R

PELO CONTRÂTANTE:

PELO GONTRÁTADO:

TESTEMUNHAS:

CPF N.O

k*m&+@r
REPRESENTANTE

.\ s3

03.3í 6.201 33.90.39 00
04.04 2.O74 33.90.39 00
05.35 2.028 33.90.39 01
06.30 6.0í I 33.90.39 02
06.30 2.170 33.90.39 14

CPF N.

Pr.çá Íl! hcÍopond6nch, ín., C6nEo - Sao Frlnct.cô do Cond6/BÀ CEp: 43.900{00
Ooplrtamênto d. contrátor e Convantog

Tat€fonâr CIí ) 385í{0í7lEOÍ,
2



16 de Agos to de 2018
No 2660 São Francisco do Conde Diírio Oficial do

Mt lttlclpt

3o TERMO AOITIVO AO CONTRATO N.o079/20í 6, ceÍebrado entrê o MUNIcÍPto oEsÃO FRANCISCO OO CONDE e a empresa A & N COMERCTAL LTDA - ME. pREGÃoPRESENCTAL N.oo29l20í6. o d c trat Constitui objeto do presente

Quintá-Íêtra

instrumênto, a prestação de se rvlços ê locâção de camínhões prpas para atender as

?
à

o

d
necessidade s da Prefeítura Mun icipal de Seo Francisco do Conde, conforme proposta depreços da contratada e termo de reíerênci

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO íO TERMO ADITIVO

constitui objeto deste instrumento, a arteração do varor originar do contrato comacréscimo tesat de 1,sss23s2o/o 
"i.;il;ã;sir'ãr lã''irportancia de Rg40.2o0,oo(quarênta mil e duzentos reals), 

"f.rãrià 
"'o-'rrL. g,oo"t do contrato Dara

ff ill§ ;qH' [ ÍÍür#]Tr:"" " c i Á q' e' t' 
"- 

-"i 
n-.o' I"ãi"i * nro Ài ã 

-p,*,"., 
Ji ã

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO 2" TERMO ADITIVO

Constitui objeto destê instrumento, a.proffogação contratual com lníclo em 22 de julhode 201t e término em 22 de il,I_._-q! zôiã, I"rtãià""ãL varor originat do contraro

ffâ,.,"á_eilis_i:llri:"iii1í1",1*::XrJ.":ffi ::i*;:rí#il,T"#,d:contrato para R$2.í7s.600,00 laors.mr*rãLs, c;;i.;"iâr;" e cinco mir e seiscenros
Ie;[:],s;onforme 

as previsões tesais oo Árt.sf 
'§í"]üj"'art.6s, 

§ío, ambos da Lei

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO DO 30 TERMO ADITIVO,
Constitui objeto deste instrumenls, a renovaÇão contratual com início em 22 de julho de20íB e término em 22 ae jutno ;"-io;il";;lrl!r", condições pactuadasanteríormente, conforme a previsáo oo Rrt. sz,li,i" 

.õir!,ãàoolss.

CúUSULA aUINTA - DA DoTAçÃo oRcAMENTÁRh

ASSINADO EM 2OIO712018
SECRETARI,A DE GES rÁo aorulNE TRATIVA

MARCUS WELBY RIBEIRO DOS REIS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL D4LJ3D3UEJNOLV2ZO EKKBW

03.3í 6.201 33.90.39 0004.04 2.074 33.90.39 0005.35 2.028 33.90.39 0106.30 6.0í 1 33.90.39 0206.30 2.170 33.90.39 14

Esta ediÇão encontra-sê no sitê: www.sacfranciscodoconde.ba.io.org.br em sêrvidor certific€do rcp-BRASTL

...ifliit.tÍar-.
í.i:

1:1i',i;;:; ': -:),,
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Esta eo@nlrE-se no nde.ba ,org,br em se

Prefeitura Municipal de
São Francisco do Conde ublica:

a Portaria N" 62t2017 de 2g de maio de 2017 - Nomeia os membros dacomissão setorial permanente de^Licitaçõàs da secretaria da Educaçãodo Município de São Francisco o" Cã"àãI üãüs proviocnciascolsóRcto soMAR _ Resotução N;iõr2oíi- Disciptina o processode cobrança aos Entes consor"iaàà., 
"" ãrüiiá oo consórcio Somar edá outras providências.

a

' IPM ' Extrato carta'convite referente a carta.0nv ite No 00212017.. IPM - Extrato de Contrato referente 
"o 

Cont.ato No OO4i2O1Z.. Contrato N."02212017 _ Empresa: S"rSl" F"iljà Argolo ME. Contrato N.oO23l2O17 - Contratado: ÀiO".t" iri" de Jesus. 
SrJ,gJ1jrÂdftivo 

ao contraro i.;íis)iziii - contrarada; Andreza. 
3"#T;" âSJ::. 

ao conrrato N.oo48/20ís _ contrarado: riaso
a 3o Termo Aditivo ao

Engenharia LTDA _ ME
Contrato N."12212015 _ Empresa: D. Menezes

a ío Termo Aditivo ao^ Contrato N.oO41t2O16 _ Empresa: pensaPromoções e Eventos LTDA

ilJ5:T,:r*itivo 
ao Conrrato N."047t2016_ Contratado: José Galdino

ío rermo Aditivo ao contrato N."o7gl20í6 - Empresa: A & N comerciarLTDA - ME
Termo de Acordo de Cooperação Técnica n." 00112012 _ Objeto:cooperação técníca entre os p.ti"ipá.,-lsànoo o AtendimentoEducacíonal Especiarizado aos estudanteà oa reoÀ puorica de ensino comnecessidades especiais. oor. meio oa ÀÉeg ãüJ.l*uro" a quatificaçãodos docentes que atuam Ào Atendimento eortJãial Especializado, tudoem conformidade com as determinaç*, f.grl.ãl;m o disposto no plano

de Trabalho.

a

a

ll

vandro Santos AImoidâ / S6cretário _ Govemo / Ed)tor - Ass. de ComunháÉo
Gêstor - E

csnrrnceçÂo orottÀi Y+AFM+A4MU\ /VeSZUEFDTLW

feP er Ut IVra nU C I a de Sao Frap nc Sco od C no ed
,!'i:,,r:r,
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slo-fr-Àffi(Dq, ql{E
ESTAOO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO C. )NDE
cédo Soú

Ç;\3/8A 21i.i1

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.'079/2016

PREGÃO PRESENCIAL N.'029i201 6

SIGA OK EM:
§2 + ,4

Mat:

Prâça da lndepêndêncta, s/n., Centro - Sáo Franctsco do Condê/
Oêpanamento de Contratos ê Convênios

Teleroher (7í) 365í-00í7/sOS3
1

2" TERMO ADITIVO AO CCr TITRATO eUE ENTRE StCELEBRAM o MuNtcípto i,E sÃo rnnNcrscô oó
g-gNDE E A EMPRESA A { N CoMERcraL iroÃ -
ME, NA FORMA E CONDIçC ES ABA|XO.

/UBLICADO EM:

Vât

o MUNrCípro DE SÃo FRANCrsco Do coNDE - BA, pessoa Jurídica de Direíto púbricolnterno, sediada na Preca aa_ tnoepenãencJ.ií.i n"-"io"au de ião Francrsco do Conde _BA, inscrito no cNpJ sot n.'t3.83'0.g zstoou-d6, nã]t" ,to reprc.;entado pero seu prefeíto,sr' Evandro santos Armeida, oras;rãiro, sortãi,à, 
'ã"L"rr.,"iro 

c zir, inscrito no cpF sob on'"083 390.075-72, porrador d_o ac soo o ,êiÉ.ãiüà urpeoiaa pera ssp/BA, tendo comoendereço oÍjciar o mesmo d_1 prefeitura, ;";r;;;i; o"en'àmin"ao c:;)NTRÂTANTE, e do outrolado, a empresa A & N colúERcrai Lrôa - iiÊ- !*sioa lurioicr de direito privado, inscritano .NPJ sob o n.o34.249 4,2tooo1-30,;, r;aãÃrenida Er ro serejo, n.o1303, cia,,cEP: 43 700-000, simões rirrro - aA., lepre*-ãt"aá' 
"*t ato pera sra. Erinádia Arves deSouza, brasileira, solteira. empresária, inscrita no ôpÉ1ob o n.04r g.604.g7S-34,portador doRG n o02 414'8s0-45, expeàid" p"ã êêplaÀ,-ru",0r11" 

" iori",ião-o-no"inouruçoprofissionar acima citado' aqui denominao, õôruiürnDA, r,.;olvem íirmar o presentetermo aditivo, conforme o constante no p.o""""o'AJÃinistrativ< 
N..2s36r2o17,consoantecom a legislação pertinente, e as cláusuias uOrirã ir-.à,it.s e pe;tuadas.

cúusuu pRtMEtRA _ Do oBJETo Do coNTRÂTo.

constitui objeto do presente instrumento, a prestaçâo de serviço., ce rocação de caminhõesprpas para atender as necessidades da pràfeitu;;;À-igipat àe Sã";r;;;; ãã,,ôono",conforme proposta de preços da contratada e termo de referência

cr-Áusule sEGUNDA _ Do oBJETtvo Do rERMo ADtlvo.
constitui objeto deste ínstrumento, a renovaçâo contratuar com uício em 22 dejurho de20í7 e término em 22 dejurho de zoia,-"ãJ;";ãJlina,çou, pactuadas anteriormenre,conrorme as previsões legais do art. sz, sr", úr Jãiãir,i!à.ooolg:
ctÁusuu TERCE|RA_ on ooraçÃo oRcnruerutÁRrn

(_)

0::,14

,: 1

í_,)

clÁusuLA euARTA - on narrrcnçÃo.
Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demars c,íáusulas C r contrato ora aditado qnão colidam com as alterações contidas no pru."nte initrrunto

31.31 6.201 33.90.39
05.35 2.028 33.90.39
06.30 6.011t2.170 33.90.39
04.04 2.074 33.90.39

SEDESE
SEDUC
SESAU
SEGAD

BÂ,9f

lt{t

41.900-000

UE



Ê
-g EsrADo DA BAHIA

'ff-ffi pREFEtruR.A MUNtctpAL DE sÃo FRANCtsco Do c..)NDE ÁE.'gA 2i7.11

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o [,resente Termo Aditivo em

3:JF;lJj:".::J?:ãl,E:i.""8''il3.' 
na presençá das testemunh'is que o subscre';;;;;;; 't

PELO CONTRATANTE:
PREFEITO

PELO CONTRATADO:

TEST NH

CP N.o

CPF N.O

São Francisco do C,) 2 de julho de 2017 .

EVANDRO o ALMEIDA

J"
S DES

REPRESENTANTE

-JJ

Ç ?-ar.6)

Prâçá da lndêpendência, s/n., Cenko - São Fráncisco do Conde/BÂ, ClDepârtamento dê Contralos ê Convênios
Têtefone: (7í) 365í-80Í7/80s3

2

43.900-000

j3i.i
Éeil1,
I l'-rr'' 

-



Di:ário Oficial do
MUNlCtPto São Francisco do Conde Segunda-íerra

21 de Agosto de 2017
3-AnoV.No1817 ,

?i rEEMo ADITrvo Ao coNTxATo N.qoz9/20í6, cerebrado enrrê (. MuNrcipro DE sÃoM|tclsco Do coNDE e EM'REsA A e ru córleàc-Ãiirú - úe. ;nÉêÀõ'i,n1§e-n õrii
!:Lo-?!!?0r? 

- SEGAD Do Obietg do Conrrato: C"".titri-àUi"io do )resente instrumenro, a
PJeslaç€o de sêrviços de locâção de camintroããliias prr, ,t"nã"i 

"" 
nÉ.essidades da pÍefeitura

Municipat de São Francisco d-o Conde, coniorr'e 'prof,Ãt-u;; 
;;;ç". cii contratada e termo der_eferêncra. 

P?h,iSP-d.9llC!!.iyS constitui objeto desie instrumLntã, a rl.novaçâo contratuat comin,cio em 22 de julho de 2017 e téÍmino .em.22 ae ;uif,o Oe'iOf a, nr. À"srr. 
""rJiç*"pactuâÍtas_ anteriormente, conforme as previsões r"gaii aá-Á. ãi 6r., rr da Lei N.o8.666/93. DãDotacào Orcamentáriâ:

Assinado em

cERrlFtCAÇÃO DtctTAL:

22107t2017 - Evandro Almeida

-

6PRCMM í 3EV++SÀ,íNOe MBRG

-ffi
6.201 33.90.39

ffiE
00 SEDESE05.35 2.028 33.90.39 01 SEDUC06.30 6.O11t2.170 33.90.39 SESAUM.04 2.O74 33.90.39

02114

00 SEGAD

Estâ edição encontra-se no site: www.saofrancisco doconde. ba. io.org.br en servidor certíÍicado lCp-BRASIL

I
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Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

encontra-s€ no o@n e.ba.ro bt eÍtl sêr

Prefeitura Municipal de
São Francisco do Conde ublica:

. 2' Termo Adítívo ao Contrato N."048/20í 6 . Empresa: RCI
Construção e Meio Ambiente Ltda.

. 2o Termo Aditivo ao Contrato N.o079/20.t 6 - Êmpresa: A & N
Comercial Ltda - Me.

. 4o Termo Aditivo ao Contrato N.o14212014 - E,rpresa: A & N
Comercial Ltda - Me.

. Errata do 50 Termo Aditivo ao Contrato N.o113/201 I - Na publicação
realizada no dia 21 de julho de 2017 no Diário Ofi,ial Eletrônico do
Município.

"trffi&ffi ÊqÊãt

*,*1tu-
êã,Fg*F§€} E-

i!-â{ i: É i- F+r -e g:- iÉ
ii --É - t,+ , tkg Li+FêLFffi

B§
Éi*
H

.a
e]

,tÉ
§
E

;S%
FalE=+

*1,:;'E!

F&

lmprensa Oficial-,,Íá tá legal.q

Lêi oúge qrc lodo geBtôr pulJlque scLs
êbq r,o seu vel^culo o{:cial porà que E
flest-áo sets mats rrgsperearc.
Â lnipreÍl5õ OfuiÉl cum'v,e es5e p€{,Êí,

I;nprensa Ofíciai
r publicldatle lqs.l

lô,ada a Ér;o

Geslor - Evandro Santos Almeida / Sêcrêtário - Govemo / Edilor - Ass de ComLrnicação

cERTIFIcAÇÃO DIcITAL: 6PRCMMí3EV++5MNOC! MBRG

I
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"ffi.o ESTADo DABAHIA*ü-t&* 
FÁÊrÉúunn ruÚútctpnl oe sÃo FRANclsco Do coNDE

Fôrnànd êdo Sousa

aAana 217'i1

1, rÔ

?
1O TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO N.OO79/20'Í6'

PREGÃO PRESENCIAL N.OO29/201 6

,'UBLICAD0 tuI
_,,L2_
\.1a t

s ABAIXO.

cLÁusuLA QUARTA- DA RATIFICAçÃo.

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE

sr óÉLeaRANl o MUNIcíPlo DE sAo
Éher,rcrsco Do coNDE E A EMPRESA ^A & N

COMERCIAL LTDA . ME, NA FORMA E

-, iG- i4-LL
A OK EfiIi:

i.i:i t

o MuNtcípto DE SÃO FRANClsco Do coNDE - BA, Pessoa Jurídica de.Direito

Público Intemo, sediada nà Pr^ç^ da lndependência s/n'o' na cidade de São

Fácisco do Conde - BA, inscritono CNPJ sob n.'í3.830.823/0001-96, nestê âto

,ápr*á"i.a" pelo seu Prefeito, Sr. Evandro Santos Almeida, brasileiro, solteiro,

eígenheiro civil, inscrito no CÉf sob o n.'083.390.075-72, portador do RG sob o

n.'ãzs.sfg-oO expedida pela SSP/BA, terdo como endereço oficial o mesmo da

Ér"f.itrr", doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado' a empresa A &

N COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN.PJ sob

o n.o34.249.482/OOO,1-30, com sede na Avenida Elmo serejo, n.o!303, cia ll, cEP:

43.700-000, simões Filho - BA, representada neste ato pela sra. Elin-á^dilAlves de

souza, brasileira, solteira, empresária, inscrita no cPF sob o n.o468.604.875-34,

portador do RG n.oo2.+14.850-45, expedida pela ssP/BA, residente e domiciliado no

ãnaàreço profissional acima citado, aqui denominada CONTRATADA, resolvem

firmar o presente termo aditivo, conforme o constante no Processo Administrativo
N."1762t2017, consoante com a |egislação pertinente, ê as cláusulas abaixo

transcritas e pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto do presente instrumento, a prestação de serviços de ,locação de

caminhóes 
'pipas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de são

Francisco aó óondà, conforme proposta de preços da contratada e termo de referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO.

Constitui objeto deste instrumento, a alteração do valor original do contrato com

acréscimo legal de 1,9952352%ao contrato original na importância de R$ 40.200,00

(quarenta m-il e duzentos reais), elevando o valor global do contrato p.ala R$

à.OSS.OOO,OO (dois milhões e cinquenta e cinco reais), conforme a previsão no

Art.65, §í"da Lei N.o8.666/93.

Perman
aditado

inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora

colidam com as alterações contidas no presente instrumento

Praça da lndêpêndêncla, s/n., Cêntro - São Francisco dÔ Condê/BA, CEP: 4:1900-000
' Dêpartamento cte Conúatos e Convênlos

Telêfonê: Oí) 365í€017/8053
1

?,



acàlo

aae/eA 2171

*&" ERlt?ln?#f,3lâ"''o' oe sÃo FRANcrsco Do coNDE

É, Por as
Aditivo em

sim estarem ,iustas
03 (três) vias de ig

e contratadas, as Part

ual teor e forma, na Pre

es assinam o Presente Termo

sença das testemunhas que o

subscrevem, Para que produza seus regulares efeitos'

Sáo Francisco do Conde' 12 d o de 2017

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:
i
i
:

?(-1
'v1-a)

cPF N.'/0l- 665-

lo*

#,qffiêtF-? ffiàr

EVANDRO S

PR

-\
A\(

A MEIDA

E
ANTE

o

(

t-

44

CPF N,o6q3 tÍJ.0í c-t (

píaçs da indêpêndénciá,,lt"fu1i:í;]", 
,.u,,I;:iiíiff 

:'."''^' "": 
€ e00-000
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Gôstor - EvÊndrc Santos ÀrnêidÊ / SecÍetário - Govemo / Editor - Àss. do ComunicaÉo

Prefeitura Munícipal de São Francisco do Conde

Prefeitu ra Municipal de
São Francisco do Gonde publica:

. 1o Termo Aditivo ao Contrato N."033/2018 - Sr. Octávio José da Silva.

. ío Termo Aditivo ao Contrato N.'04A2U7'Sr' Juraci Feneira de Jesus.

. 3o Termo Aditivo ao Contrato N.'079/2016 - Empresa: A & N Comercial
Ltda - Me.

. Termo de Cessão de Uso Precário N.o002/201E - Sr. Marcos Antonio
Silva de Andrade Junior.
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Diário Oficial do
ItIUNICIPIO São Francisco do Conde

Ouâ rta-Íe ira
31 de Malo de 2017
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1'TERMO AolTIVo Ao GoNTRATO N.'079/2016, ceiebrado entre o MUNICíPIO DE

SÃO FRANCISCO DO CONDE E A EMPRESA A & N COMER,CIAL LTDA ' ME. PREGÃO

PRESENCIAL N."029/20í 6. Do Obieto do Gontrato: Constitui objeto do presente

instrumento, a prestação de serviços de locação de caminhões pipas para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde, conforme proposta de
pÍeços da contratada e termo de referência. Do Obieto do Aditivo: Constitui obl99 99:19
instiumento, a alteração do valor original do contrato com acréscimo legal de 1,9952352%
ao contrato original na importância de R$40.200,00 {quarenta mil e duzentos reais),
elevando o valor global do contrato para R$2.055.000,00 (dois milhõês e cinquenta e

cinco reais), conforme a
Orcamentária;

previsão no Art.65, §1'da Lei N-08.666/93. Da Dotacão

Assinado em 1210512017 - Evandro Almeida

SEDESE0033.90.3603.31 6.201
SEGAD00t4233.90.392.07404.04

0'1 SEDUC33.90.392.02805.34
SESAU026.011 33.90.3906.30
SESAU142.170 33.90.3906.30

cERTlFlcAÇÃo DIGITAL: Y+AFM+A4MUVwoszuÉFDTLW

Esta ediçáo encontra-se no site: www.saofranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certiícado ICP-BRASIL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE

Modalidade de Licitação:
PREGAO PRESENCIAL

'rr.ard .cêCo Sousa
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coNTRATO N."079/2016.
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PUBLICADO EM:

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO
CONDE E AEMPRESA A & N COMERCIAL LTDA - ME,
NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO:_oI/ (-\Y

Mst

o MUNlclPlO OE SÃo FRANGISCO DO CONDE, pessoa jurídica de direito público lnterno,
sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de São Francísco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n.oí 3.830.823/0001-96, neste ato representado por seu prefeito, Sr. Evandro Santos
Afmeida, brasileiro, soiteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n."083.390.075-72, porlador
do RG sob o n.'675.518 SSP/BA, tendo endereço oficial o mesmo da Prefeitura, com
interveniêncía da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, neste ato
represenüado pelo Secretário Sr. Renato Costa Rosa, brasileiro, viúvo, contador, rnscrito no CPF
sob o n.o058.305.165-00. Portador do RG n.o1044366-54, expedido pela SSA,/BA residente e
domiciliado à Rua das Mangueiras, casa n.o03, Caípe de 8aixo, CEP: 43.9000-00, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa A & N COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o34.249.482/0001-30, com sede na Avenida EImo Serejo,
n.oí303, Cia ll, CEP: 43.700-000, Simões Fiího - BA, representadâ neste ato pela Sra. Elinádia
Alves de Souza, brasileira, soÍteira, empresária, inscrila no CPF sob o n. "468.604.875-34,
portador do RG n.o02.41 4.850-45, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no endereço
profissional acima citado, doravante denominado apenas CONTRÁTADA, resolvem firmar o
presente clntrato, conforme o constante no Processo Adminístrativo N.'229512016, consoante
com a legislação pertinente, e as cláusulas abaixo transcritas e pactuadas.

CLÁUSULA PRÍMEIRA - Do oBJETo

constitui objeto do presente instrumento, a prêstação de serviços de locação de caminhões
pipas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,
conforme proposta de preços da contratada e termo de referência.

PARÁGRAFO ÚtltCO - Passam a integrar este instrumento o Edital de Pregão Presencíal
N."029/20í6, e seus aÍ)exos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que sãrvirarn de base
para a Licitação, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato, a contar da cata da sua assinatura, será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, a critério da CoNTRATANTE e
concordância da CONTRATADA, nas mesmas condiçóes contratuais.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREÇO

^a
,

o valor do presente instrumento é de R$2.0í4.800,00 (dois milhões, quatorze mil e oitocentos
reais), que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante
fornecido pela CONTRATADA.

píegáo prêsênciat N.cO29/201 6. SEGAD
Praçâ da lndependéncía, s/n... Centro - Sáo Francisco do Conde/BÁ, Cep: ,€.900.000

Departamento de Contratos e Convênios
TêtêÍonê: (7i) 365í-80í7 / 8053

Número:
N..029/2016.
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PARAGRAFO UNICO - Nos preços previstos neste contralo estão inciuídos todos os custos com
material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal da CONTRATADA, como também transporte de qualquer nalureza, materiais
empregados, inclusivê fenamentas, utensÍlios e equipamentos utilizados, administração, impostos,
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamênte, se relacionem com o
fiel cumprimento pela CONTRÂTADA das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA . DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correráo lor conta dos recursos da DotaÇão
Orçamentária descrito a seguir:

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serâo efetuados através de ordem bancária ou crédito
em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do
adimplemento do objeto licitado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo
fluirá a partir da sua regularizaçâo por parte da CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela
Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do lNpC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA SEXTA. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES PROPOSTA REAJUSTAMENTO E
REVÍSÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da apresentação
da proposta de preços. caso haja interesse na prorrogação do presente contrato, os preços
podeÍão ser reajustados com base no índice lpo - Fipe.

PARÁGRAFO ÚrutCO - A revísão de preços dependerá de requerimento do interessado quando
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentaçâo que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela piópria administração
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

GLÁUSULA SÉTIMA. oBRIGAÇÕEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no anexo Ido instrumento convocatório e
daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as especificações ou
recomendaçôes efetuadas pela CoNTRATANTE, em conformidade com o Teimo de
Referência;

b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução ontinuidade
durante todo o pÂzo da sua vigência, devendo sei- executados p regados da
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funciraal e operacio

Píegáo Presencial N.'029/201 6. SEGAD
Praça cta lnde déncia, s/n.", Centro - Sáo Francisco do Condê/BA, Cep

Oepaíamento de Contíatos e Convênios
TeleÍone: (71) 3651-8017 / BO53
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e escrita do Cont nte nos casos enum
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ct-Áusula DÉcrMA - FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo E RECEBIMENTo Do oBJETo

Competírá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficand
esclarecido que a ação ou omissâo, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não
eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execuçâo do contrato.

PARÁGRÂFo PRIMEIRo - o recebimento do objeto se dará segundo a Lei N."g.666/93 e
alterações posteriores, sendo certo que, esgotado o ptazo de vencimento do recebimento
provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CoNTRATANTE, considerar-se-á
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justificativa escrita fundamentada.

PARAGRAFO SEGUNDO - O Secretário da pasta ou preposto formalmente indicado pelo mesmo
ficará responsável pelo acompanhamênto e gestão da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei N.o8.666/93, com as
cominaçôes inerentes, a inexecução contratual, inclusíve por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os segujntes limites máxrmos:

10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar
o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocaçâo;
0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço nâo realizado;
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do íornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa a que se refere este itêm não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na iei.

PARÁGRAFo sEGUNDo - A murta, apricada após regurar processo administrativo, serádescontada da garantia do contratado faltoso, sendo certó que, se o seu varor exceder ao dagarantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CoNTRATADA responderá pera suadiferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela adminiskação ou,ainda, se for o caso, cobrada judicialmente- Caso não tenha sido exigida gaiantia, à Administração
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devldo à CôNTRATADA o valor dequalquer multa porventura imposta.

PARÁGRAFO TERCEIRo - As multas previstas neste item nãc têm caráter comoensatório e oseu pagamento não eximirá o coNTRATADo da responsabilidade por puidu, e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, s conseqüências
contratuais e as prevístas na
detêrminada por ato unilatera I

atualizada.

Lei N.o8.666/93 e posteriores alteraÇões cisão poderá ser
Lei N.'8.666/93
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ESTADO DA BAHíA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

cLÁusuLA DÉclMA TERGETRÂ - vtNcuLAçÃo Ao iNSTRUMENTo coNvocATÓRro

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

CLÁUSULA DEGIMA QUARTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade de São Franc,-;<i- do Conde - Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais priviíegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contÍato.

E, por estarern assim justos e contratados, Íirmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de igual
teor e forma na presenÇa das testemunhas que subsci"evein depors de lido e achado conforme.

Fr':ncisco do Conde, 22 Ce julho de 201 6

c

EVANDRO
MUNICIPIO DE SÃ

S MEIDA

TESTEMUNHAS:

P N.o

NCI O DO CONDE
coN NT

ENATO COSTA ROSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA

INTERVENIENTE

ELIN IA AL S DE SOUZA
A & N COMERCIAL LTDA. ME

CONTRATADA

5. Ç-

éç'?) I;ar
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Pregão Presêncial N."029/20 SEGAD
Praça dâ lndependêhcia, s/n.", Centro - São Fra o do Conde/BA, Cep:(}.900-000

Depârtámento de Contratos e Convéntos
Telefone: (71) 365í.80í7 / 8053

CPF N.O 6.
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Prefeitura N/lunicipal de São Ftancisco do Conde

ediÉo ênmntra-sê no \,r 
^,1,v 

sâoÍÍânciscodocondê. or certificádo IC

Prefeitura M unieipal de
São Francisco do Conde publica:

Contrato N."076/2016 - Chamada Pública N."001/2016 - Empresa:
Associação de Produtores Rurais do Caipe de Cima.
Contrato N."079/2016 - Pregão Presencial N.'029/2016 - Empresa: A
& N Comercial Ltda - Me.

a

Esse m*rmicípio teml
lmprexrsa {Ificial.

Á Lei êxige que todo EiÊstôÍ
prJhlique seus etos no seu veículo

of]cial Fara que a pofxjlaQãa tenha
acesso e s-re getào seja

tra nSPa reR'.re e claíá.
Â lrnpreftsa 0Ílôiêl criade ãtrãvés

de Lei. cumpre es-re pa Élel .

larprensa Oficíat
da Município.

Gesteo Íransparente e consciéncia limpa

Gestor - Evandro Santos Almerda / Secretário - Govern. / ! ,iior - Ass. de ComunicaÉo

CERTIFICAÇÃo DIGITAL: GNNVNORGI Pg ]I.joÊNE3TEJG



- Iliáric Ofrciel do São Francisco do Conde
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cONTRATO N.'079/20'1 6, celebrad o entíe o MUNIcÍPlo DE sÃo FRANGISCO DO CONDE e a

empresaA&NCOMERCIALLTOA E. Moda de Licit o PREGÃO PRESENCIAL

1

3

ãrIU

M idad
Constitui objeto do presente instrumento, a Prestação de

N."029/2016. pipas para atender as necess idades da Prefêitura
serviços de
MuniciPal de São Francisco dô Condê, conformê Propo sta de preços da contratada e termo de

referência. Do Valor: O valor do Prese nte instrumento é de R$2.014.8 00,00 (dois milhões,

quatoÍze mil e oitocêntos rêais), que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da

fatuÍa sobre o montan te fornecido Pela CONTRATADA. Da Viqência: O Prazo de vigência do

contrato, a contar da data da sua assinatura, sêrá de 12 (doze) mesês, Podendo ser Prorrogado

nos teTmos da legislação vigênte, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA,

nas ÍÍlesmas condições contratuais Da Dotacão OrÇamentária:

vandro Almeida - Prefeito

Do Obieto do Contrato:
locação de caminhões

. EONTE:ÉSfüPBESTONEEtEMeP= 0033.90.392.07 404.04 0133.90.392.02805.35 0233.90.396.01 106.30

Assinado 2207 lzUA - E

óenitrtceçÃo DIGITAL: GNNVNoR GLRgJHOENÉ3TEJG
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